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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
Reitoria

PORTARIA Nº 2799/IFSertãoPE, DE 27 DE JUNHO DE 2025

Autoriza a instituição do Programa de Gestão e
Desempenho  (PGD)  no  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão
Pernambucano  (IFSertãoPE).

O Reitor  do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto
Presidencial de 16/05/2024, publicado no D.O.U. nº 95, de 17/05/2024, Seção 2 e o
que consta no Processo nº 23302.101487/2025-12,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a instituição do Programa de Gestão e Desempenho
(PGD)  no âmbito  Instituto  Federal  de Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do Sertão
Pernambucano (IFSertãoPE), conforme disposto no Decreto n° 11.072, de 17 de maio
de 2022, atualizado pela Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de
28 de julho de 2023 e pelas Instruções Normativas Conjuntas SEGES-SGP-SRT/MGI n°
21/2024 e n° 20/2025.

Art.  2º  Convalidar  todos  os  atos  praticados  a  partir  da  data  de
publicação da Portaria MEC no 1.087, de 31 de outubro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

https://sippag.ifsertao-pe.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7936&ano=2025&numero=2799&hash=c13db2dee194c7966fa086aa250d2827

